
1 INTRODUÇÃO  

O objetivo do presente estudo é examinar a relação entre alterações legislativas 

trabalhistas e os efeitos econômicos no mercado de trabalho, com destaque para seu 

impacto nas taxas de desemprego. Para tanto, este estudo está divido em 4 (quatro) partes, 

além desta introdução. 

O tópico 2 inicia-se com a exposição da relação entre Direito e Economia a partir 

dos seguintes conceitos da Análise Econômica do Direito (AED): agentes racionais, 

resposta a incentivos e custos de transação. Referida conceituação é relevante para a 

compreensão, em seguida, dos principais fundamentos de natureza econômica 

apresentados pelo STF no julgamento da constitucionalidade das alterações legislativas 

em matéria trabalhista ocorridas no Brasil ao longo da década de 2010, em especial no 

julgamento conjunto da ADPF 324 e do RE 958.252 (Tema 725 da Tabela de Repercussão 

Geral). Entre os argumentos apresentados, será destacada a relação apresentada em 

diversos votos de Ministros do STF entre a flexibilização da legislação trabalhista e a 

redução da taxa de desemprego, em virtude de um suposto trade-off entre ter direitos e 

ter emprego.  

No item 3, são examinadas algumas reformas trabalhistas europeias que 

apresentam semelhanças com a reforma trabalhista brasileira, sendo destacadas as 

alterações legislativas ocorridas na Espanha, na Alemanha e na França.  

No tópico 4, são analisados os impactos econômicos – e em especial nas taxas de 

desemprego – detectados nos países europeus cujas reformas trabalhistas foram 

examinadas no tópico 3, bem como em outros que passaram por reformas trabalhistas que 

flexibilizaram as relações de emprego. Sem seguida, são apresentados alguns resultados 

econômicos que já puderam ser examinados no Brasil desde a reforma trabalhista de 

2017, a partir dos quais não foram constatados os resultados esperados, em termos de 

criação de empregos e redução das taxas de desemprego.  

No item 5, são apresentadas as notas conclusivas do presente trabalho, destacando 

não ser cabível adotar como premissa irrefutável a relação positiva entre alterações 

legislativas que flexibilizem as relações de emprego e a redução das taxas de desemprego. 

Pelo contrário, muitas das pesquisas realizadas em diversos países apontam para uma 

tendência, ainda que reduzida em termos estatísticos, de aumento das taxas de 

desemprego. Nesse sentido, o “naturalismo epistemológico” (ARAÚJO, 2022, p. 60) e o 



“fatalismo dominante” (BOLSTANKI; CHIAPPELO, 2017) quanto ao suposto tradeoff 

entre ter direitos ter empregos pode ser compreendida, expressos nos julgamentos do STF, 

estão condicionados por representações e pré-conceitos valorativos e teóricos, que 

conformam o  “Senso Comum Teórico dos Juristas” e noção de Mito desenvolvidas por 

Luiz Alberto Warat. (WARAT, 1983, p. 125; WARAT, 1994, pp. 15 e 20). 

 

2 A RELAÇÃO ENTRE DIREITO E ECONOMIA: BREVES CONCEITOS DA 

ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO E SUA APLICAÇÃO PELO STF  

O presente trabalho analisa a relação entre Direito e Economia a partir de 

sua aplicação aos direitos sociais trabalhistas, em especial a partir das reformas 

legislativas recentes e do entendimento jurisprudencial fixado na ADPF 324 e no RE 

958.252, o qual tem sido aplicado em outros julgamentos do STF. A presença de conceitos 

econômicos e menção expressa às premissas da AED nos julgamentos acima referidos, 

pressupõe, inicialmente, o exame da relação entre Direito e Economia, a partir da AED. 

A Análise Econômica do Direito propõe uma releitura do Direito sob a 

ótica dos conceitos econômicos. Sem se limitar aos aspectos econômicos em sentido 

estrito (moeda, relações comerciais etc.), procura identificar e explicar a racionalidade 

subjacente aos comportamentos humanos e ao próprio funcionamento das instituições 

jurídicas, a partir do ferramental econômico (MACKAY; ROUSSEAU, 2020, p. 7). 

Consiste, pois, na “aplicação das teorias  e  métodos  empíricos  da  economia  para  as  

instituições  centrais  do  sistema jurídico” (POSNER, 1974-1975, p. 759 – tradução livre), 

de modo a “examinar  a  formação,  estrutura,  processos  e  impacto  econômico  da  

legislação e dos institutos legais” (MERCURO; MEDEMA, 1999, p. 3). 

A AED parte da aplicação de alguns conceitos centrais da Economia para 

o estudo do Direito (SALAMA, 2017, p. 13; PASTOR PRIETO, 1989, p. 30). Para os 

fins do presente trabalho, serão analisados, de forma breve e não exaustiva, alguns 

conceitos centrais da teoria econômica aplicada ao Direito: racionalidade, incentivos e 

custos de transação. A escolha de referidos conceitos decorre de sua menção expressa nos 

julgamentos da ADPF 324 e do RE 958.252 (Tema 725) e de sua importância para 

esclarecer as noções de eficiência e de maximização de riqueza. 

A teoria da escolha do consumidor pressupõe que os agentes econômicos 

são racionais e, nessa qualidade, tomam decisões que lhe proporcionem a maior utilidade  



em uma determinada restrição orçamentária (PASTOR PRIETO, 1989, p. 32). O 

indivíduo tende a tomar as decisões que maximizam seu interesse no plano individual, o 

que leva à maximização do bem-estar coletivo (COOTER; ULEM, 2016, p. 37). 

Por serem maximizadores de suas preferências, a teoria econômica conclui 

que os agentes econômicos respondem a incentivos, modificando seu comportamento a 

partir do contexto institucional e jurídico. Nesse sentido, o Direito pode ser compreendido 

como um sistema de regulamentação de conduta a partir da alteração de incentivos ao 

comportamento dos agentes (POSNER, 2010, p. 90; PASTOR PRIETO, 1989, p. 31).   

Por sua vez, a noção de custos de transação decorre do conhecido artigo 

The Problem of Social Cost, de Ronald Coase, que procurava estudar como sujeitos 

racionais responderiam a mudanças em leis específicas. A partir desse trabalho, 

formulou-se o chamado Teorema de Coase, segundo o qual, quanto menores os custos de 

transação, maior o nível de cooperação entre os agentes econômicos e, por consequência,  

os níveis de maximização do bem-estar. Sob essa ótica, o Direito contribui para a redução 

dos custos de transação e para a elevação da eficiência econômica (COASE, 1960). 

O aprofundamento dos estudos da AED em relação ao Direito do Trabalho 

(YEUNG, 2017; CALIXTO, MAIA, 2022) relaciona-se com as alterações legislativas 

recentes em matéria trabalhista, entre as quais podem ser destacadas: 

(I) a Lei n. 11.442/2007 – que dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas 
(TRC) por conta de terceiros e mediante remuneração –, ato legislativo 
posteriormente alterado pelas Leis n. 12.619/2012 e 13.103/2015;  

(II) a Lei n. 13.352/2016, que estabeleceu a modalidade contratual de parceria 
em empreendimentos no ramo de beleza, introduzindo quatro novos artigos na 
Lei n. 12.592/2012; 

(III) a Lei n. 13.429/2017 (Lei da Terceirização), que modificou a Lei n. 
6.019/1974 para autorizar, de forma ampla e irrestrita, a terceirização externa, 
inclusive na atividade-fim;  

(IV) a Lei n. 13.467/2017, que promoveu alterações das normas da CLT em 
diversos aspectos de direito material e direito processual.  

 

O questionamento da constitucionalidade de diversas das referidas 

alterações legislativas provocou o aumento do número de ações de controle concentrado 

de constitucionalidade e de recursos extraordinários, com repercussão geral reconhecida. 

Tal fato levou o STF a utilizar conceitos e institutos econômicos, inclusive com 

referências expressas à AED nos julgamentos sobre direitos sociais trabalhistas. Para 



tanto da posição da Corte Constitucional, foi selecionado o julgamento conjunto da ADPF 

324 e do RE 958.252 (Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral)1, em que os(as) 

Ministros(as) que compuseram a maioria vencedora utilizaram os seguintes argumentos 

econômicos.  

Entre outros fundamentos de natureza econômica apresentados pelos 

Ministros do STF2, ressalta-se o argumento que, após fazer referência ao contexto de crise 

econômica e de aumento do desemprego brasileiro, destaca a admissão ampla da 

terceirização como forma de redução dos custos de transação e de consequente ampliação 

dos postos de trabalho na economia. Assim, a terceirização e as demais medidas de 

flexibilização do trabalho seriam formas de redução das taxas de desemprego e de 

retomada do crescimento econômico (STF, 2018b, RE 958.252, pp. 5-6, 223, 230-232, 

262). Verifica-se, como justificativa desse argumento, a existência de um suposto tradeoff 

entre ter direitos e ter empregos, de modo que a não autorização da terceirização 

aumentaria a informalidade, em um contexto atual de crise econômica e aumento do 

desemprego (STF, 2018b, RE 958.252, pp. 76, 224, 231, 262). 

Em função do sistema de precedentes (art. 926 e 927 CPC), referidos 

fundamentos também foram utilizados pelo STF para o julgamento de outras questões 

trabalhistas, envolvendo situações fáticas e jurídicas bastante distintas entre si e diversas 

dos precedentes da ADPF 324 e do RE 958.252. Os limites do presente artigo impedem 

o exame, pormenorizado, de cada um dos processos em que foram utilizados os 

argumentos da ADPF 324 e do RE 958.252. Desse modo, optou-se por listar alguns dos 

processos principais, indicando os atos normativos e/ou judiciais questionados e as 

conclusões adotadas pelo STF: 

(I) ADI 5625: julgou constitucional a Lei n. 13.352/2016, que estabeleceu a 
modalidade contratual de parceria em empreendimentos no ramo de beleza 

 

1 Tendo como parâmetros o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF) e da livre iniciativa (arts. 1º, IV, e 170 
CF), a ADPF 324 e o RE 958.252 (Tema 725 de Repercussão Geral) questionavam, em síntese, a Súmula 
331 do Tribunal Superior do Trabalho (doravante TST), que considerava lícita a terceirização apenas em 
atividades-meio, e não nas atividades-fim. Durante sua tramitação, entrou em vigor a Lei n. 13.429/2017, 
que alterou a Lei n. 6.109/74 e autoriza a terceirização em qualquer atividade. O STF julgou inconstitucional 
a interpretação limitadora da terceirização na atividade-fim expressa na Súmula 331 do TST. 
2
 De forma esquemática, pode-se elencar os seguintes fundamentos constantes dos votos dos Ministros do 

STF: (1) a terceirização como decorrência da dinâmica produtiva no contexto pós-fordista, consiste na 
adaptação da atividade empresarial às demandas do mercado globalizado ((STF, 2018b, RE 958.252, pp. 
3-4; 233-235); (2) os novos padrões econômico-produtivos do modelo de acumulação flexível se justificam 
pelo ganho de eficiência econômica e pela manutenção de competividade (STF, 2018a, ADPF 324, pp.  17, 
24, 32, 51,138, 297); e (3) não haveria prejuízos aos trabalhadores, que chegariam, em função da 
terceirização, a receber remuneração superior em comparação com os empregados diretos (STF, 2018a, 
ADPF 324, pp.  56-71). 



(cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e maquiador). 

(II) ADC 48 e ADI 3961: julgou constitucional a Lei n. 11.442/2007, quanto 
à contratação de autônomos para Transporte Rodoviário de Cargas. 

(III) Reclamações Constitucionais n. 53.899, 54.712, 56.285, 57.428, 57.793 
e 59.836: questionavam decisões da Justiça do Trabalho, que declararam a 
nulidade de contratos formais de associação a escritórios de advocacia, nos 
termos do art. 17-A da Lei n. 8.906/94, e reconheciam o vínculo de emprego 
dos advogados(as) com os referidos escritórios. Conclusão pela cassação das 
decisões da Justiça do Trabalho, para restaurar a autoridade dos precedentes 
vinculantes da ADPF 324  RE 958.252; ADI 5625; ADC 48 e ADI 3961. 

(IV) Reclamações Constitucionais n. 39.351, 47.843, 56.982 e 57.391: 
questionavam decisões da Justiça do Trabalho, que declararam a nulidade da 
contratação de médicos sob a forma de pessoa jurídica, quando presentes os 
requisitos dos art. 2º e 3º CLT. Conclusão pela cassação das decisões da Justiça 
do Trabalho que julgaram fraudulentas contratações de médicos sob a forma 
de pessoa jurídica, para restaurar a autoridade dos precedentes vinculantes da 
ADPF 324  RE 958.252; ADI 5625; ADC 48 e ADI 3961. 

(V) Reclamação Constitucional n. 59.795: questiona decisão que reconhecia 
o vínculo de emprego, pela presença dos requisitos dos art. 2º e 3º CLT, em 
relação jurídica formal de motorista de aplicativo autônomo. Conclusão pela 
(a) declaração da incompetência material da Justiça do Trabalho para processar 
e julgar os pedidos de reconhecimento de vínculo de emprego entre os 
motoristas de aplicativo e seus alegados empregadores; e (b) fixação do critério 
geral e abstrato de que referidas formas de trabalho humano não configuram 
relações de emprego independentemente das provas do caso. 

O objetivo do presente estudo é examinar referido fundamento apresentado no 

julgamento das questões trabalhistas pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Ou 

seja, pretende-se responder a duas perguntas principais, quais sejam: a alteração do 

Direito, por si só, é suficiente para provocar impactos em variáveis econômicas do 

mercado de trabalho? Haveria, de fato, um tradeoff entre relações de trabalho mais 

protetivas e a geração de empregos? 

Considerando-se que a reforma trabalhista brasileira entrou em vigor no final de 

2017, os dados econômicos disponíveis para análise ainda não permitem uma análise 

conclusiva sobre as consequências econômicas das alterações legislativas. Desse modo, 

antes de apresentar as conclusões dos estudos sobre o caso brasileiro, o estudo apresenta 

alguns dos estudos sobre as reformas trabalhistas ocorridas na Europa, as quais, por terem 

ocorrido há mais tempo, permitem uma amostragem maior de dados e um exame mais 

acurado dos impactos econômicos das alterações legislativas.  

 

3. REFORMAS TRABALHISTAS NA EUROPA: OS CASOS DA FRANÇA, DA 

ESPANHA E DA ALEMANHA E SUAS CONVERGÊNCIIAS COM AREFORMA 

TRABALHISTA BRASILEIRA 



O objetivo do presente tópico é apresentar, de forma resumida, as reformas 

trabalhistas ocorridas na França, na Espanha e na Alemanha, identificando seus aspectos 

centrais e seus aspectos convergentes com as alterações trabalhistas ocorridas na 

legislação brasileira na década de 2010.  

Na França, o processo de reformas trabalhistas no contexto do 

neoliberalismo inicia-se com a Lei Auroux de 1982, que estabelecia a negociação por 

empresa da jornada de trabalho. Ao longo das décadas de 1990 e 2000, diversas são as 

alterações legislativas em matéria trabalhista, conferindo maio relevância às normas 

autônomas em temas atrelados ao tempo de trabalho (ARAÚJO; DUTRA; JESUS, 2017, 

pp. 569-576). Como exemplos, podem ser mencionados as seguintes normas (EYDOUX;  

FRETEL, 2016, p. 38-40): 

 (a) O Accord National Interprofessionnel (ANI)3 de 31 de outubro de 1995 e 
a Lei de 12 de novembro de 1996 introduziram dispositivos de negociação 
atípica, ou seja, a pactuação de acordos de empresa na ausência de delegados 
sindicais;  

 (b) a Lei n. 98-941 de 1998 e a Lei 2000-37 de 2000 aumentaram os acordos 
derrogatórios em relação à jornada de trabalho;  

(c) a Lei n. 2008-789 estabeleceu o acordo de empresa como instância 
adequada à definição de certas regras em matéria de tempo de trabalho, com 
prevalência sobre a “convention de branche” e sobre o código do trabalho;  

(d) o ANI de 11 de janeiro de 2013, transposta para o Código do Trabalho por 
meio da Lei de 14 de junho de 2013, introduziu uma maior flexibilidade interna 
e externa na gestão do emprego, relativa a acordos sobre manutenção do 
emprego, mobilidade interna e dispensa por motivos econômicos. Houve, 
ainda, uma modificação do procedimento de homologação dos planos de 
salvaguarda de emprego, favorecendo a negociação interna à empresa e 
limitando a possibilidade de questionamento perante à Justiça do Trabalho 
francesa (Conseil de Prudhommes).  

(e) a Lei n. 2015-990 estendeu o trabalho aos domingos, modificou os horários 
para configuração do trabalho noturno, estabelece um teto para as indenizações 
de dispesa – norma julgada inconstitucional pelo Conselho Constituicional (-   
Plafonnement  des  indemnités  de  licenciement (2015-715 DC, 05 août 2015, 
cons. 70, JORF n°0181 du 7 août 2015, p. 13616, texte n° 2) – e modificação 
das normas sobre dispensas coletivas. 

Além da ampliação das possibilidades de produção de normas autônomas, 

houve alterações legislativas destinadas à criação de novas modalidades contratuais. Um 

primeiro exemplo é a Ordonnance4 n. 2005-893, que estabeleceu o “Contrato Novos 

 

3Abreviação para “Accord National Interprofessionnel”. Consiste em um acordo com vigência em todo o 
território francês e aplicável a diversos setores de atividade econômica, que trata das condições de trabalho 
e garantias sociais dos empregados no âmbito das empresas. 
4 Ato do Poder Executivo semelhante à medida provisória no Brasil (art. 62 CF), ainda que com contornos 
e hipóteses de cabimento específicos. Por meio dele, o Chefe do Poder Executivo edita atos normativos 



Empregados”, modalidade contratual prevista para empresas com menos de 21 

empregados,  que confere maiores facilidades para extinção contratual, por qualquer das 

partes, durante o prazo de consolidação do contrato (2 anos iniciais), sendo desnecessária 

a apresentação de motivos válidos e sérios. Um segundo exemplo é o ANI de 11 de janeiro 

de 2008 dispôs sobre a modernização do mercado de trabalho, estabelecendo as seguintes 

medidas: (a) extensão dos setores que podem utilizar o contrato de duração determinada 

(CDD); (b) introdução do contrato de missão; (c) extensão do período de experiência; (d) 

introdução da rescisão convencional. (EYDOUX; FRETEL, 2016). 

Na Espanha, o Real Decreto Lei 3/2012 introduziu modificações 

relevantes em modalidades contratuais existentes, além de ter criado outras modalidades 

contratuais. Entre as mudanças, podem ser destacadas aquelas efetuadas no contrato de 

formação e aprendizagem, em especial: (a) o aumento etário para utilização do contrato 

de formação e aprendizagem – de 25 para 30 anos –; (b) a ampliação de sua duração 

máxima, por meio da conversão do prazo de 3 anos de hipótese excepcional em regra 

nessa modalidade contratual; (c) a redução nas contribuições sociais nessa modalidade 

contratual (cotas-partes do trabalhador e do empregado) (MAZZUCCONI; REDINHA; 

FERNANDES, 2012). 

Houve também a substituição do contrato para fomento da contratação 

permanente pelo contrato de trabalho por tempo indeterminado de apoio aos empresários. 

Entre as peculiaridades dessa modalidade contratual, destacam-se: (a) deduções fiscais e 

previdenciárias para empresas com menos de 50 empregados – o que abrange 99,23% das 

empresas espanholas –; e (b) período experimental de um ano, no qual o contrato pode 

ser rescindido livremente – sem necessidade de apresentação de justificativa ligada à 

ocorrência de justa causa – e de forma gratuita, portanto, sem custos para o empregador 

(MAZZUCCONI; REDINHA; FERNANDES, 2012). 

Verificam-se, ainda, modificações legislativas relativas à jornada de 

trabalho, como a admissão de horas extras em contratos de tempo parcial. Houve a 

flexibilização ainda maior do labor em sobrejornada quando prevista em contratos 

coletivos de trabalho, contrariando a previsão anterior, que considerava o tempo de 

trabalho como inalterável por esta via quando previsto em acordo setoriais 

(MAZZUCCONI; REDINHA; FERNANDES, 2012). 

 

com eficácia semelhante aos atos normativos emanados do Poder Legislativo.   



Além disso, previu-se que, na ausência de acordo, entre representantes 

patronais e dos empregados, a possibilidade de imposição de mecanismos arbitrais, 

realizada, inclusive, por órgãos públicos vinculados ao Ministério do Emprego e 

Seguridade Social. Referida previsão contraria a Sentença n. 11/1981 do Tribunal 

Constitucional, que já considerou incompatível com a Constituição o recurso à arbitragem 

obrigatória sem aceitação voluntária por todos os envolvidos (MAZZUCCONI; 

REDINHA; FERNANDES, 2012). 

Na Alemanha, as “Reformas Hartz”, implementadas entre 2003-2005, 

introduziram modificações relativas às modalidades de contratação: (a) a  contratação por 

prazo determinado sem necessidade de justificativa objetiva exige um patamar etário 

mínimo do trabalhador, que foi reduzido de 58 para 52 anos; e (b) a proteção estatutária 

contra dispensa foi limitada às companhias com 10 ou mais empregados, excluindo mais 

de 10% da força de trabalho alemã dessa proteção (KNUTH, 2014, p. 15). 

Outra mudança relevante é a alteração dos “mini jobs”, modalidade 

contratual que anteriormente possuía limitação horária de 15 horas semanais. O limite 

horário foi substituído por um limite remuneratório, de que modo o limite horário pode 

ser superior se houver uma redução do salário-horário – o que é possível uma vez que a 

Alemanha não possui salário-mínimo. Além disso, o regime dos “mini Jobs” não exige 

do empregado o pagamento de contribuições para seguridade social, nem confere 

benefícios previdenciários aos trabalhadores (KNUTH, 2014, p. 16). 

De modo semelhante ao que ocorreu na alterações legislativas trabalhistas 

ocorridas na década de 2010 no Brasil, as medidas legislativas europeias evidenciaram 

quatro temas principais de preocupação: (I) modalidades contratuais; (II) custos de 

contratação e despedimento; (III) estímulo à negociação coletiva; e (IV) tempo de 

trabalho. Não se pretende examinar exaustivamente a evolução legislativa trabalhista em 

cada um desses países, mas sim exemplificar os temas principais das reformas trabalhistas 

acima identificados.  

4. RESULTADOS EONÔMICOS DAS REFORMAS TRABALHISTAS NA 

EUROPA E NO BRASIL: A FLEXIBILIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE 

EMPREGO IMPACTA A TAXA DE DESEMPREGO? 

A AED sustenta que a redução dos custos do trabalho – mediante, por 

exemplo, a flexibilização das relações de trabalho e a terceirização – contribuem para 



aumentar os postos de trabalho, reduzindo o desemprego e permitindo a retomada do 

crescimento econômico (YEUNG, 2017).  Isso porque, com a redução dos custos do 

trabalho – principal custo de produção –, o empresário tornaria seu lucro econômico 

positivo e teria, portanto, incentivos a efetuar investimentos para aumentar sua produção, 

o que aumenta do número de trabalhadores contratados (FILGUEIRAS, 2019, pp. 10, 21).  

Ao incorporar as premissas teóricas da AED, o mesmo raciocínio foi 

expressamente utilizado na fundamentação dos acórdãos do STF, sob um certo 

“naturalismo epistemológico” (ARAÚJO, 2022, p. 60), como nos votos dos Ministros 

Luiz Fux, Gilmar Mendes e da Ministra Carmem Lúcia (STF, 2018b, RE 958.252, pp. 5-

7, 56-71, 223, 230-232, 262). À exceção do voto vencido da Ministra Rosa Weber (STF, 

2018b, RE 958.252, pp. 168-181), não há qualquer referência às divergências na teoria 

econômica sobre a questão analisada no caso. 

Nesse sentido é digno de nota, o voto do Ministro Luiz Fux que dedica 

parte significativa da fundamentação de seu voto à discussão das premissas econômicas 

e produtivas (BRASIL, 2018b, RE 958.252, pp. 56-71). As premissas adotadas constam 

da ementa de seu voto como relator do processo (BRASIL, 2018b, RE 958.252, pp.64-

66): 

“Um desses exemplos de efeitos positivos da terceirização, conforme apontado 
pela literatura especializada, tem relação com o desemprego.  

[...]  

A correlação entre o engessamento regulatório do mercado de trabalho formal 
e a precarização das condições de vida dos trabalhadores dele alijados é 
apontada pelos principais estudiosos da economia do trabalho. O economista 
norteamericano Douglass C. North, agraciado com um prêmio Nobel de 
Economia, teceu as seguintes considerações:  

“Se os governos dos países desenvolvidos continuarem a impor taxas 
marginais elevadas de imposto de renda e regulação mais custosa dos 
mercados de trabalho, o resultado inevitável será o aumento do trabalho 
informal. (...) Trabalhadores informais têm menos direitos e quase 
nenhum recurso aos Tribunais quando maltratados pelos patrões. Além 
disso, eles rotineiramente não possuem benefícios extras e têm pouca 
segurança no trabalho.”  

(Tradução livre para o texto: “If developed countries’s governments 

continue to impose higher marginal personal income tax rates and 

more costly regulation of labor markets, the inevitable result will be 

that more worl will be done off the books. (...) Underground workers 

have fewer rights and almost no recourse to the courts when maltreated 

by employers. Moreover, they routinely have no fringe benefits and 

little job security.”) (NORTH, Douglass C. et alii. The Economics of 

Public Issues .17ª ed. New Jersey: Pearson, 2012. p. 95-96)  

Nessa linha, estudos mais específicos demonstram, com o recurso a modelos 



matemáticos e pesquisa empírica, que o aumento da terceirização possui uma 
relação sistemática com a redução do desemprego (KOSKELA, Erkki; 
STENBACKA, Rune. “Equilibrium Unemployment with Outsourcing under 
Labour Market Imperfections”. In : CESifo Working Paper nº. 1892, category 
4: labour markets, january 2007. p. 12) […] A própria Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) coordenou um estudo 
sobre a terceirização internacional, concluindo que os países envolvidos se 
beneficiam de maior crescimento econômico, menores índices de desemprego 
e aumento de salários (OECD (2012), “Policy Priorities for International Trade 
and Jobs”, (ed.) D. Lippoldt [...]” 

 

Verifica-se, pois, que a maioria vencedora do STF se manteve atrelada às 

premissas da Escola Neoclássica e às discussões teóricas da AED em relação aos direitos 

sociais trabalhistas, as quais passam ao largo das discussões econômicas mais recentes 

acerca do impacto das medidas de flexibilização da legislação laboral para a melhora dos 

indicadores econômicos, em especial a redução da taxa de desemprego e a retomada do 

crescimento econômico (ROSA; LINHARES, 2011, pp. 40-ss; ARAÚJO, 2022). 

Na Economia, contudo, ocorrem questionamentos quanto aos resultados 

macroeconômicos positivos das medidas relativas à redução do custo unitário da força de 

trabalho e à flexibilização da legislação trabalhista. Mesmo os estudos que identificam 

impactos positivos das medidas de desregulação trabalhista na performance do mercado 

de trabalho (FELDMAN, 2009; NICKEL et al., 2005; BERNAL-VERDUGO et al., 

2012), alertam que as políticas devem ser “devidamente desenhadas para também 

melhorar a qualidade dos empregos e minimizar possíveis efeitos negativos de curto-

prazo” (BERNAL-VERDUGO et al, 2012, p. 4).  

Afinal, o aumento do número de postos de trabalho não necessariamente 

implica um aumento da produtividade e a redução da dualidade existente nos mercados 

de trabalho ao redor do mundo – entre trabalho formal e informal (AGUIRREGABIRIA; 

ALONSO-BORREGO, 2014). Além disso, há a dificuldade de isolar as variáveis para 

definir, com  precisão, o impacto das reformas legislativas,  reconhecida pelos próprios 

estudos que constatam melhoras nos indicadores relativos às taxas de desemprego 

(DOMÉNECH, 2022, pp.18-19). 

Além disso, muitos estudos apresentam uma concepção diversa da 

dinâmica de investimentos e de seus impactos no mercado de trabalho, considerando que 

a taxa de investimentos – elemento essencial para a ampliação da capacidade produtiva e 

dos postos de trabalho – não decorre dos lucros do empresariado, mas sim das 

expectativas futuras quanto ao consumo. Sob esse enfoque, a demanda é a força motriz 



do crescimento econômico, pois, apenas quando houver expectativa de ampliação do 

consumo no futuro, os empresários efetuarão investimentos para a ampliação de sua 

produção, com a consequente geração de empregos (FILGUERAS, 2019, pp. 10, 21). 

Nesse sentido, a redução dos custos do trabalho por meio da redução de 

direitos pode, na verdade, ter um efeito contrário quanto à pretendida retomada do 

crescimento econômico (SACHS, 2004, p. 27). Afinal, a redução dos custos do trabalho 

para o empresariado implica a redução da renda do trabalho e da renda disponível para 

consumo dos trabalhadores – classes sociais que possuem, por definição, maior propensão 

marginal a consumir (KRUGMAN; WELLS, 2007, p. 584) – e uma consequente restrição 

da demanda agregada. A diminuição da demanda agregada presente reduz as expectativas 

para a demanda futura, de modo que os empresários vão orientar seus investimentos 

futuros a partir dessa expectativa presente (SKIDELSKY; FRACCAROLI, 2017). 

Com efeito, diferentemente do que consta na fundamentação de alguns 

votos no julgamento da ADPF 324 – em que são enaltecidos os supostos resultados 

positivos da flexibilização da legislação trabalhista em outros países (STF, 2018a, ADPF 

324, p. 223) –, diversos estudos sobre os resultados econômicos de países que passaram 

por reformas trabalhistas recentes colocam em dúvida os propalados resultados positivos 

sobre a dinâmica econômica de medidas de flexibilização da legislação trabalhista. 

Por outro lado, diversos estudos – muitos elaborados por organismos 

internacionais (v.g, Banco Mundial, Fundo Monetário Internacional e Organização 

Internacional do Trabalho) – apontam a ausência de efeitos estatisticamente significativos 

entre o rigor da legislação trabalhista e as taxas de desemprego e emprego (WORLD 

BANK, 2013; IMF, 2015; ILO, 2015b; AVDAGIC; SALARDI, 2013). Entre causas dessa 

ausência de relevância estatística, podem ser destacadas: (I) o efeito plateau – ou seja, o 

fato de que muitos países alcançaram níveis de proteção trabalhista tais que alterações 

legislativas produzem efeitos muito limitados nos resultados em termos de empregos –; 

(II) a dificuldade de mensuração precisa do rigor legal e efetivo da legislativa trabalhista; 

(III) o fato de que, apesar de não haver impactos significativos nas taxas gerais de 

desemprego e emprego, o nível de proteção legislativa do emprego impacta categorias 

específicas de trabalhadores, como mulheres e jovens (BASSANINI; DUVAL, 2006; 

ADASCALITEI; MORANO, 2015). 

.Por fim, muitos estudos constatam efeitos negativos das alterações 

legislativas no mercado de trabalho no curto prazo, reconhecendo um aumento na taxa de 



desemprego e a redução dos níveis salariais, em razão da redução do poder de barganha 

dos trabalhadores e maior facilidade de dispensas (CACCIATORE et al., 2012; BOUIS 

et al., 2012). Entre esses estudos, destaca-se a análise efetuada pela Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), com base em dados de 111 países, indicam que as 

reformas trabalhistas aprovadas não provocaram a dinamização econômica pretendida 

(ADASCALITEI; MORANO, 2015), nem nos países desenvolvidos, nem naqueles em 

desenvolvimento.  

O estudo concluiu que, no curto prazo, os países que flexibilizaram a a 

legislação trabalhista tiveram um aumento da taxa de desemprego médio de 3,7% entre 

2008 e 2014, ao passo que aqueles países aumentaram o nível de proteção de suas 

legislações trabalhistas apresentaram um aumento da taxa de desemprego média de 0,3%.  

De igual modo, as taxas de emprego no primeiro grupo de países foram reduzidas, em 

média, em 1,5%, enquanto, nos países do segundo grupo, as taxas de emprego 

mantiveram-se praticamente inalteradas.  

No mesmo sentido é a pesquisa realizada pelo Instituto de Economia  

Trabalho, que, a partir de dados de 24 (vinte e quatro) países europeus entre 1998 e 2013, 

concluiu que a implementação de medidas de desregulamentação do mercado de trabalho 

implicou, na média, um aumento da taxa de desemprego em 0,4%. Ressaltou-se, ainda, o 

maior impacto das medidas sobre grupos mais vulneráveis, como trabalhadores jovens 

(15 a 24 anos), em comparação com aqueles com 25 anos ou mais (PITON; RYCX, 2018). 

As conclusões apresentadas são convergentes com estudos desenvolvidos 

em países específicos como a Alemanha (FILGUEIRAS, 2021, p. 164). Em estudo que 

examina o impacto das “Reformas Hartz”, implementadas entre 2003-2005, concluiu-se 

que, apesar do objetivo de redução do desemprego, as reformas laborais empreendidas 

provocaram aumento no desemprego de 0,16%, além de redução dos salários em 4,12% 

(BRADLEY; KRÜGER, 2019). Após a implementação do quarto pacote de medidas 

Hartz, que entrou em vigor em 2005, o número de desempregados alcançou a máxima 

histórica de 5,2 milhões de trabalhadores. 

Verificou-se, ainda, uma perda da força dos acordos coletivos e da 

representação de empregados nas empresas, o que resultou numa desregulação de fato 

das relações de trabalho. O número de trabalhadores não cobertos por acordos coletivos 

aumentou, entre 1998 e 2012, de 25% para 42% na área da antiga Alemanha Ocidental e 

de 40% para 55% na área da antiga Alemanha Oriental (KNUTH, 2014, pp. 17-19). 



Em geral, no período de 1991-2012, verificou-se um incremento das 

formas de trabalho “atípicas” na Alemanha, que, no final do período de apuração, já 

alcançava cerca de 25% da população trabalhadora alemã. A conceituação de formas de 

trabalho “atípicas” é efetuada em contraposição com as formas de trabalho “padrão”, que 

abrangem relações de emprego por prazo indeterminado com cobertura completa da 

seguridade social (KNUTH, 2014, pp. 23-24).  

Ou seja, no caso alemão, não se verificou correlação direta entre a 

alterações legislativas prevendo e redução do desemprego. Ainda que a Alemanha tenha 

apresenta uma progressiva redução da taxa de desemprego ao longo da década de 2010, 

não se verificou correlação direta entre as alterações legislativas – que reduziram o custo 

da mão de obra e introduziram modalidades de trabalho mais precárias – e a redução das 

taxas de desemprego. 

Na Espanha, as medidas gerais de implementadas – em especial a redução 

dos custos de dispensa e descentralização dos acordos coletivos para o âmbito de firmas 

individuais – não tiveram o impacto esperado. A conclusão geral foi de que as mudanças 

institucionais em matéria trabalhista têm impactos reduzidos no desemprego e sua relação 

com essa variável é ambígua, podendo inclusive levar ao aumento do desemprego 

(HERRERO et al., 2020, p. 25) 

Ao reduzir substancialmente o poder de barganha dos empregados em 

favor dos empregadores, a reforma trabalhista mostrou-se capaz de promover o 

ajustamento salarial espanhol. Todavia, além de não enfrentar o problema da dualidade 

do mercado de trabalho, a reforma mostrou-se incapaz de promover o aumento da 

produtividade e consequentemente a retomada da competividade e o aumento dos postos 

de trabalho (BENTOLILA et al. , 2012, pp. 6-7).  

Na França, as medidas trabalhistas implementadas a partir de 2008, não 

apresentaram os resultados esperados em termos de redução do desemprego e de 

mitigação da dualização do mercado de trabalho – no qual certos grupos são excluídos do 

mercado de trabalho protegido e relegadas a formas de trabalho informais, precárias e/ou 

com baixos níveis proteção social. Pelo contrário, as taxas de desemprego, que 

apresentavam queda no período pré-crise, apresentaram aumentos progressivos, passando 

de 7,4% em 2008 para 10,3% de 2013 a 2015 (GRAZIER, 2019, pp. 333, 350; COQUET, 

2015, p. 5):  



No caso francês, pesquisas indicam que a existência de uma legislação 

trabalhistas mais protetiva reduziu os impactos da crise econômica de 2008 nas taxas de  

desemprego, por tornarem mais caro a dispensa dos trabalhadores (VLANDAS, 2017, 

p.202; COQUET, 2015, p. 5). 

Os impactos negativos no mercado de trabalho levaram países que já 

haviam realizado flexibilizações trabalhistas a promoverem reformas legislativas para 

reestabelecer níveis de proteção trabalhista mais elevados, como foi o caso da Espanha 

(BELTRAMELLI NETO, OUTI, 2022; FILGUEIRAS, 2021, p. 167; DOMÉNECH, 

2022). Medidas de fortalecimento da legislação trabalhista tem também sido 

implementadas em outros países, como a reforma ocorrida na Coreia do Sul a partir de 

2016, baseada em três eixos: elevação do salário mínimo, diminuição das jornadas de 

trabalho e redução do desemprego. As medidas sul-coreanas têm sido acompanhadas de 

resultados positivos de curto prazo nos indicadores econômicos, com crescimento dos 

salários médios de 9,4% entre 2016 e 2019 e redução da taxa de desemprego média de 

3,7% em 2016 para 3,2% em 2021 (FILGUEIRAS, 2021, p. 167). 

No Brasil, os dados socioeconômicos posteriores à entrada em vigor das 

Leis n. 13.429/2017 e n. 13.467/2017, convergem com os resultados dos países referidos. 

Não houve, a partir da aprovação das reformas trabalhistas, o aumento das taxas de 

investimentos empresariais, que se mantiveram próximas aos menores patamares 

históricos e, no 1º trimestre de 2019, atingiram o menor nível em 50 anos (FILGUEIRAS, 

2019, p. 35 e 37). Da mesma forma, os dados não demonstram a queda propalada na taxa 

de desemprego – diante da expectativa do Governo Federal de que  a reforma trabalhista 

provocaria a criação de mais de seis milhões de postos de trabalho (MARTELLO, 2017) 

– comparando-os a um cenário hipotético sem reforma trabalhista (SERRA; BOTTEGA; 

SANCHES, 2022).  

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Os resultados econômicos apresentados no item 4 deste estudo 

demonstram que as teorias econômicas de matriz neoclássica consolidadas na AED e 

difundidas pelo STF no julgamento das reformas legislativas em matéria trabalhista não 

podem ser adotadas como premissas irrefutáveis. Isso porque o “naturalismo 

epistemológico” (ARAÚJO, 2022, p. 60) expresso nos julgamentos da Corte 

Constitucional – quanto aos resultados positivos das medidas de flexibilização da 

legislação laboral para a redução da taxa de desemprego e para a retomada dos níveis de 



investimento e crescimento econômicos – não encontram respaldo uníssono nos estudos 

sobre os impactos das alterações legislativas nos indicadores do mercado de trabalho.  

Diversos são os estudos, elaborados inclusive por organismos 

internacionais que apontam quer a ausência de efeitos estatisticamente significativos entre 

o rigor da legislação trabalhista e as taxas de desemprego e emprego, quer os efeitos 

negativos das alterações legislativas no mercado de trabalho, reconhecendo um aumento 

na taxa de desemprego e a redução dos níveis salariais, em razão da redução do poder de 

barganha dos trabalhadores. Nesse sentido,  é preciso  

Nesse sentido, não se justifica o “fatalismo dominante” (BOLSTANKI; 

CHIAPPELO, 2017) expresso nos julgamentos do STF, decorrente da percepção acerca 

da inevitabilidade das alterações legislativas analisadas, para a redução do desemprego e 

a retomada do crescimento econômico. Afinal, mesmo os estudos que apontam a 

existência de uma queda na taxa de desemprego reconhecem que esse indicador 

macroeconômico não se traduz, necessariamente, em um aumento da produtividade e, por 

consequência, do crescimento econômico.  

Verifica-se, pois, que os fundamentos apresentados pelo STF estão 

permeados pela racionalidade neoliberal, enquanto forma de governamentalidade, que 

impacta a esfera de subjetividade dos cidadãos (DARDOT, LAVAL, 2016) e, por 

consequência, a atuação dos próprios julgadores. Suas percepções dos impactos 

econômicos das alterações legislativas estão, destarte, condicionadas por representações 

e pré-conceitos valorativos e teóricos, que mascaram o poder social e as relações de poder 

subjacentes à produção das normas e aos discursos jurídicos, conformando o  “Senso 

Comum Teórico dos Juristas” (WARAT, 1983, p. 125; WARAT, 1994, pp. 15 e 20). 

Olvida-se que o próprio discurso econômico é essencialmente uma 

ideologia, permeado por conceituações de ordem moral e objetivos de ordem política 

(RESENDE, 2022). Nesse sentido, referida percepção quanto a relação entre Direito e 

Economia insere-se na concepção de Mito desenvolvida por Luiz Alberto Warat, por ser 

“forma específica de manifestação do ideológico no plano do discurso [...] cuja função é 

esvaziar o real e pacificar as consciências, fazendo com que os homens se conformem 

com a situação que lhes foi imposta socialmente” (WARAT, 1994, pp. 103-105). A 

função básica dos mitos é criar a sensação coletiva de despolarização e neutralidade, o 

que permite a apresentação dos argumentos jurídicos e econômicos em  termos 

suprarracionais e apriorísticos, incumbindo-lhe o papel de negar os conflitos sociais e de 



ocultar, com base em uma igualdade formal e perfeita, que a ordem jurídica e econômica 

é sempre expressão de interesses e de práticas de poder (WARAT, 1994, p. 20 e 105).5   

É preciso reconhecer que a flexibilização da legislação trabalhista como 

variável de ganho/manutenção de competividade – além de impactar identidade político-

jurídica e alteração da função protetora do Direito do Trabalho, convertendo-o em 

mercadoria (SUPIOT, 2005; FERREIRA, 2012, p. 109) – constitui-se em uma estratégia 

de precarização, que “é fruto de uma vontade política não de uma fatalidade econômica, 

baseado em um novo modo de dominação que se difunde por meio da instituição de uma 

situação generalizada e permanente de insegurança.” (BOURDIEU, 1998, pp.124-125).  

Somente assim será possível assegurar a imperatividade do Direito diante 

das contingências econômicas, a partir da reafirmação, pelos órgãos de cúpula do 

Judiciário, do pacto social fundado no trabalho e no reconhecimento de seu valor social, 

que pressupõe a garantia dos direitos fundamentais dos trabalhadores, independentemente 

da natureza da relação de trabalho, com a consequente superação da miríade de relações 

de trabalho atípicas e precárias, que colocam os trabalhadores em concorrência entre si 

(FERRAJOLI, 2021, p. 74). 

Em uma quadra histórica de aumento das desigualdades sociais e redução 

da importância da renda do trabalho no conjunto da renda nacional (PIKETTY, 2014), 

deve-se resgatar a função social da economia (DOWBOR, 2017, 2022) em prol de uma 

perspectiva de desenvolvimento que transcenda a mera perspectiva de crescimento, 

enfatizando as liberdades e colocando a pessoa humana em primeiro lugar (SEN, 2010). 

Essa é a essência não apenas da ordem jurídica – baseada no Princípio da Dignidade 

Humana e na prevalência dos direitos fundamentais –, mas da própria economia em suas 

origens, como evidencia o seguinte trecho da obra de Adam Smith:  

“Dever-se-á  considerar  esta  melhoria  da  situação  das  camadas mais  baixas  
da  sociedade  como  uma  vantagem  ou  como  um  inconveniente para a 
sociedade? A resposta é tão óbvia, que salta à vista. Os criados,  trabalhadores  
e  operários  dos  diversos  tipos  representam  a maior parte de toda grande 
sociedade política. Ora, o que faz melhorar a situação da maioria nunca pode 
ser considerado como um inconveniente para o todo. Nenhuma sociedade pode 
ser florescente e feliz, se a  grande  maioria  de  seus  membros  forem  pobres  
e  miseráveis.  Além disso, manda a justiça que aqueles que alimentam, vestem 
e dão alojamento  ao  corpo  inteiro  da  nação,  tenham  uma  participação  tal  

 

5 Como exemplo de mito enquanto tentativa de despolarização, cite-se a negativa pelo Ministro Gilmar 
Mendes da conflituosidade entre capital e trabalho – que é a origem histórica do Direito do Trabalho –, ao 
afirmar que “o contexto é, portanto, de um desequilíbrio de posições jurídicas que não mais se sustenta, 
pois a própria premissa de submissão da mão de obra ao capital precisa ser revista” (STF, RE 958.252, p. 
236). 



na produção  de  seu  próprio  trabalho,  que  eles  mesmos  possam  ter  mais 
do que alimentação, roupa e moradia apenas sofrível.” (SMITH, 1996, pp. 128-
129)  
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